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			(Canto das quilombolas e lavadeiras tradicionais de roupas de Braço Forte)


		


     


  




			PREFÁCIO


 


			É com grande satisfação que prefacio esta obra, que se debruça e reconstitui a extraordinária saga dos comunitários do Quilombo de Braço Forte, situado nas terras de Salto da Divisa, Minas Gerais. A pesquisa aqui empreendida, de forma meticulosa e comprometida, visa desvelar as violências vividas pelo grupo, bem como as estratégias, as vicissitudes e a resiliência desses bravos homens e mulheres frente à batalha judicial que os acompanha desde o ano de 2015, quando decidiram retomar pequena porção do seu território ancestral reivindicado.


			A história dos braço-fortenses é uma narrativa que se entrelaça com as raízes mais profundas da história brasileira, bem como da história do nordeste de Minas Gerais, marcada por injustiças, expropriações e lutas por reconhecimento e justiça a esses grupos. Desde os séculos XIX e XX, seus antepassados foram vítimas da cruel máquina escravocrata, subjugados e expropriados de suas terras por uma família de fazendeiros da região. Contudo, a chama da resistência nunca se apagou em Braço Forte. Mesmo após serem compulsoriamente deslocados para a região periurbana de Salto da Divisa, essas famílias encontraram nas atividades produtivas cotidianas, como a pesca artesanal e a extração de pedras, a sustentação de sua unidade política, sua cultura e seu modo de vida.


			Entretanto, as adversidades não cessaram por aí. Em 1997, o desenvolvimentismo, na forma da construção do barramento da Usina Hidrelétrica Itapebi – BA, abateu-se sobre a Comunidade de Braço Forte, forçando novo deslocamento. Mas, como tem sido seu padrão histórico, os braço-fortenses não se curvaram ante as adversidades e violações de direitos. Ao contrário, ergueram-se com mais determinação, transformando cada obstáculo em uma oportunidade para fortalecer sua identidade e reivindicar seus direitos, sobretudo, territoriais.


			Neste contexto, a pesquisa que ora se apresenta surge como um testemunho imprescindível das lutas e conquistas desse povo. Mais do que um relato e produção acadêmicos, trata-se de um registro vivo das estratégias, das dores e das vitórias de uma comunidade que, ao longo do tempo, tem enfrentado grandes desafios em sua busca por reconhecimento e justiça.


			Por fim, gostaria de expressar minha grande estima pelo autor, bem como minha profunda admiração e respeito pelos braço-fortenses, cuja história inspiradora nos ensina lições inestimáveis sobre resistência, solidariedade e força da coletividade. Que este livro sirva não apenas como um instrumento de conhecimento, mas também como uma homenagem sincera a todos aqueles que, com coragem e dignidade, mantêm viva a chama da esperança e lutam pela garantia dos direitos de comunidades como a de Braço Forte.


			Aderval Costa Filho


			Departamento de Antropologia e Arqueologia


			Programa de Pós-Graduação em Antropologia


			Universidade Federal de Minas Gerais – UFMG


		


		

			

		




			1 INTRODUÇÃO


 


			Esta obra trata do processo de construção da identidade quilombola da Comunidade de Braço Forte, situada no município de Salto da Divisa/MG. Uma trama permeada por desafios, resistências e resiliências, diante da busca de fazer valer o direito de ter direitos. 


			Os primeiros passos na região, onde está localizado o território da Comunidade de Braço Forte, foram dados em 2015, bem antes de eu ingressar no Programa de Pós-Graduação em Antropologia da Universidade Federal de Minas Gerais – UFMG. Naquele momento, eu ocupava um cargo técnico no Governo do Estado de Minas Gerais1, atuando com Povos e Comunidades Tradicionais, Quilombolas, Indígenas e Movimentos Sociais.


			A incursão realizada até o município ocorreu, primeiro, em virtude de ameaças de morte a 42 famílias, que reocuparam/retoma­ram cerca de cinco hectares da Fazenda Talismã, “propriedade” dos Cunha Peixoto. Outra atividade nessa mesma incursão foi a reunião preparatória para reintegração de posse da referida área, organizada pela Polícia Militar de Minas Gerais – PMMG, que cumpria ordem judicial expedida pela Vara Agrária do Tribunal de Justiça de Minas Gerais – TJMG. A reunião ocorreu no município vizinho – Jacinto/MG – com a participação da Polícia Militar de Minas Gerais, das famílias reocupantes dos cinco hectares da fazenda, bem como de representantes dos fazendeiros. Entretanto, a decisão foi suspensa quando estávamos ainda reunidos na Câmara Municipal de Jacinto, após a admissão pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais do pedido de efeito suspensivo, realizado pela Defensoria Pública Estadual/DPE. A DPE foi acionada pelos braço-fortenses, na pessoa do Sr. Jorge Alexandre, que buscou a defesa pública, a fim de preservar a Comunidade da reintegração de posse que estava na iminência de ser realizada.   


			Nessa incursão, conheci o Sr. Jorge Alexandre, liderança quilombola, pescador artesanal do Rio Jequitinhonha e atingido pela Usina Hidrelétrica de Itapebi2. Meus primeiros contatos com a realidade em estudo foram, então, orientados por ele, que me apresentou várias pessoas atingidas e envolvidas com a luta, bem como com os conflitos existentes. O Sr. Jorge me explicou, minuciosamente, o que ocorrera em Salto da Divisa a partir da instalação da UHE Itapebi, em 1997, no município vizinho3. Fiquei impressionado com todas as injustiças apresentadas e vividas naquela região. 


			Após uma semana de muitas conversas, registros e anotações, retornei a Belo Horizonte/MG, elaborei o relatório da viagem e o submeti a minha chefia para as devidas providências. Houve indicativos de tratativas conjuntas com o Governo da Bahia, entretanto essas não avançaram. O Governo do Estado de Minas Gerais chegou a organizar uma audiência na Câmara Municipal de Salto da Divisa, no dia 28 de junho de 2016, através da Mesa de Diálogo e Negociação Permanente com Ocupações Urbanas e Rurais e outros grupos envolvidos em conflitos socioambientais e fundiários4, que não teve êxito. A inoperância do Poder Público, as várias “formas de matar, de morrer e de resistir” (Valencio & Zhouri, 2012) me conduziram à decisão de seguir adiante, colocando em curso a finalidade precípua desta obra, que é contribuir com a luta da Comunidade de Braço Forte pelos seus direitos, dentro das instâncias do Poder Público, e enriquecer/contribuir com os debates dentro da academia acerca dos movimentos sociais dos Povos e Comunidades Tradicionais. Segundo Costa Filho (2016a):


			(...) as comunidades dos quilombos estão inseridas no contexto dos “povos e comunidades tradicionais”, categoria relativamente nova, tanto na esfera governamental, quanto na esfera acadêmica ou social. Conforme definido pelo art. 3º do Decreto 6.040, de 7 de fevereiro de 2007, que institui a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais, “povos e comunidades tradicionais” podem ser entendidos como: “grupos culturalmente diferenciados e que se reconhecem como tais, que possuem formas próprias de organização social, que ocupam e usam territórios e recursos naturais como condição para sua reprodução cultural, social, religiosa, ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, inovações e práticas gerados e transmitidos pela tradição”. (COSTA FILHO, 2016a, p. 129)


			Para produzir material para este livro, organizei quatro incursões a campo, sendo que a primeira ocorreu antes de ingressar no Programa de Pós-Graduação em Antropologia da UFMG, como já exposto. Cada campo realizado teve a duração de uma semana, devido aos riscos efetivos da permanência em campo em situação de conflito aberto. 


			Faz-se necessário, inicialmente, observar que ao longo de minha trajetória na região de Salto da Divisa, com o avançar da pesquisa, as situações de ameaças, que irei descrever adiante, fizeram com que algumas incursões a campo fossem suspensas, por medida de segurança, e outras estratégias de coleta de dados fossem acionadas, no sentido de coligir dados e construir o entendimento da situação social em estudo, sem prejuízo à elaboração do presente conteúdo.


			A situação conjuntural do Brasil pós-golpe agravou consideravelmente a violência no campo. As milícias contratadas por fazendeiros têm atuado como se não existisse segurança pública, ou mesmo um Estado Democrático de Direito. É evidente o risco que nós – pesquisadores(as), quilombolas, indígenas e os povos e comunidades tradicionais – estamos correndo, sobretudo quando o nosso trabalho/testemunho afronta interesses desenvolvimentistas, da bancada ruralista, ou do próprio Estado. Como diria Alcida Rita Ramos:


			O engajamento político do antropólogo e a combinação de academia-com-ativismo acaba por conduzir a reflexão teórica e as linhas de pesquisa por caminhos que exploram mais a dinâmica de forças sociais em embate e ebulição do que a continuidade de sistemas homeostáticos. (RAMOS, 1990, p. 2) 


			O documentário “Martírio” de Almeida, Carelli e Carvalho (2017) retrata uma nuance do que estou observando aqui, quando apresenta a fala de Katia Abreu5, no Leilão da Resistência. Segundo os autores, o referido evento tinha como objetivo “arrecadar fundos para contratar segurança privada”. (ALMEIDA, CARELLI e CARVALHO, 2017). Vejamos a fala de Katia Abreu no referido evento: 


			Amigos, nós levamos dez anos para vencer o MST, nós levamos quinze anos para vencer o Código Florestal e agora é a questão indígena. Os nossos adversários, muitos deles ocultos, não se cansam de armar e inflar armadilhas contra o setor agropecuário que mais ajuda a economia nacional. A única palavra que eu tenho a dar para vocês é que hoje, na CNA, a Frente Parlamentar da Agricultura, entre tantas ocupações que nós temos de problemas no Brasil inteiro, mas para nós hoje, não tem nada mais importante do que solucionar a questão indígena. Nós vamos instalar a PEC 215 antes do final desse ano; já temos a promessa da instalação da Comissão da PEC 215, porque nós queremos puxar para o Congresso Nacional a definição das terras indígenas no país, terra demarcada não pode ser ampliada, quem disse foram os Ministros do Supremo Tribunal Federal. (ALMEIDA, CARELLI e CARVALHO, 2017)


			O que nos importa primeiramente é que “Por mais angustiantes que essas questões possam ser, elas não justificam desembocarmos na síndrome do avestruz”. (RAMOS, 1990, p. 3). Não podemos, em hipótese alguma, abandonar a caminhada, mesmo sabendo que ela está permeada de situações que nos colocam em risco. “No Brasil, como em outros países da América Latina, fazer antropologia é um ato político”. Isso porque, “A tradição da Antropologia nesse país sempre esteve associada à preocupação de atuar em defesa dos direitos (...)” (RAMOS, 1990, p. 1). O que é corroborado por Oliveira (2012):


			A antropologia é uma profissão extremamente arriscada. Os profissionais, ao fazerem seus trabalhos, são constantemente ameaçados pela ação de vários poderes. Isso porque encontramos sempre as dissonâncias entre as leis e as práticas. Muitas vezes somos vítimas de campanhas de difamação. É fundamental que os planejadores não pensem que este país, na Amazônia, por exemplo, é feito de vazios. Há populações com cálculos, estratégias e planos de ocupação. Elas precisam ser incorporadas nos processos de desenvolvimento. Temos de ter em conta que as ações dos órgãos governamentais são desmobilizadoras. Essas populações são frequentemente vítimas de violência e interesses de madeireiros, mineradores, contrabandistas e de narcotraficantes. Elas querem alternativas de construção de país. (OLIVEIRA, 2012, p.53)


			Como já citado, os resultados eleitorais anunciam dias de luta, de enfrentamento em defesa dos direitos dos Povos e Comunidades Tradicionais. Essas ameaças de retrocesso estão presentes em toda a América Latina. Observamos nos noticiários, bem como nos mais variados canais de mídias, que pessoas comprometidas com a agenda neoliberal-neodesenvolvimentista saíram vitoriosas em pleitos eleitorais. Um movimento de retrocesso se move a passos largos na América Latina, colocando em risco toda uma diversidade constituída por vários povos e seus modos singulares de vida. 


			No Brasil, a Ação Direta de Inconstitucionalidade – ADin nº 3.239/2003 é um exemplo das várias tentativas dos antagonistas em estabelecer o retrocesso no campo dos direitos conquistados. A ação tentava derrubar o Decreto Federal 4.887/2003, levada ao Superior Tribunal Federal pelo partido político Democratas – DEM, antigo Partido Frente Liberal – PFL. A ADin foi rejeitada pelo STF em 2018. Outra situação foi a do Ofício nº 239/2018, da Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil – CNA, que também ilustra as observações acima. O Ofício 239/2018 da CNA, endereçado ao Presidente (ilegítimo) Michel Temer, solicitava a revogação do Decreto Federal nº 6.040, de 7 de fevereiro de 2007, que Institui a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais. Afirma o referido Ofício do CNA que:


			(...) embora a pretensão fosse instituir uma política nacional para os povos tradicionais, o referido Decreto usurpou a competência do legislativo e interpretou equivocadamente o conceito de povos tradicionais e territórios tradicionais, visto que: (I) acolhe o critério da autoatribuição, sem, contudo, estabelecer um parâmetro objetivo para a conceituação; e (ii) define territórios tradicionais como “espaços necessários a reprodução cultural, social e econômica dos povos e comunidades tradicionais, sejam eles utilizados de forma permanente ou temporária, observado, no que diz respeito aos povos indígenas e quilombolas, respectivamente, o que dispõem os arts. 231 da Constituição e 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e demais regulamentações”, deixando margem a várias interpretações que estimulam e culminam em atos que afrontam a ordem e a segurança, além de violarem a garantia constitucional de proteção à propriedade privada e à dignidade humana, imputando aos proprietários rurais a perda de suas terras, de suas produções e de seu sustento familiar. (Ofício n° 239/2018 – CNA)


			Assim, as relações no campo estão tensionadas pelo (des)governo, pelo aumento da violência, pelo uso consentido e não expressamente declarado de estratégias de intimidação e violência, pelo uso desproporcional da força policial contra comunitários e comunidades, por toda sorte de abusos.  


			Meu objetivo inicial era o de fazer dois campos de vinte dias cada um, entretanto, chegou a meu conhecimento, por um informante, que havia um comunitário que estava levando informações sobre a pesquisa para os fazendeiros e outros antagonistas. Com a situação conjuntural de retrocessos da democracia em nosso país, os processos de luta pela terra se acirraram, exigindo precauções extras no desenvolvimento da pesquisa. 


			Recordo-me que, em maio de 2017, enquanto estava em uma das incursões em campo, tive notícia de que o Sr. Jurandir e sua companheira Maria Rosa, lideranças do Quilombo de Marobá dos Teixeiras, localizado no município de Almenara, que dista aproximadamente 80 km da Comunidade de Braço Forte, sofreram um atentado organizado pela milícia que circula a região, realizando crimes em favor de fazendeiros. Um lembrete de como o trabalho nesta frente envolve riscos reais e do quanto essas milícias podem ser cruéis. Na ocasião, conforme narra Gomes:


			A tentativa de homicídio foi contra Jurandir Dias de Souza e Maria Rosa Jané, moradores da Comunidade quilombola de Marobá dos Teixeiras, em Almenara, no Vale do Jequitinhonha. O atentado aconteceu na noite de 24 de março, quando um grupo de jagunços invadiu a casa. Jurandir, Presidente da Associação da Comunidade dos quilombolas, foi amarrado a um poste de luz e açoitado, depois sofreu uma tentativa de enforcamento. Sua esposa foi amarrada, espancada e obrigada a engolir veneno. Acreditando que ambos estivessem mortos, os jagunços foram embora e então o casal conseguiu se libertar e pedir socorro. As cenas não se apagam da memória de Jurandir, mas apesar de todo sofrimento ele afirma que jamais deixará o Quilombo. (GOMES, 2017)


			Mesmo considerando essas situações de risco, organizei o segundo campo, pós-admissão no mestrado, no primeiro semestre de 2017, o terceiro campo no final do primeiro semestre de 2017 e o último no segundo semestre de 2017, onde fechamos várias questões, apresentando em oficinas os resultados dos estudos produzidos sobre a Comunidade. Os campos foram organizados através da realização de oficinas, nas quais foram trabalhadas questões relacionadas à memória, identidade, etnia, entre outros temas; foram realizadas também entrevistas semiestruturadas com lideranças e comunitários, rodas de conversa, entrevistas livres e observação participante. O ponto de partida para compreender as situações sociais, bem como as especificidades da Comunidade, foi entender o movimento de reocupação/retomada das terras tradicionais, a partir do conflito socioambiental gerado pela hidrelétrica. 


			Conforme já citado, no final do ano de 2015, com a ajuda do Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra, um grupo de 42 famílias aparentadas, detentor de memória e saberes tradicionais, organiza a reocupação/retomada de cinco hectares de terra da Fazenda Talismã, “propriedade” dos Cunha Peixoto. Este foi e está sendo um processo de resistência e resiliência, considerando-se as várias investidas e ameaças que a Comunidade vem sofrendo. 


			Como resistir diante do latifúndio, uma estrutura de poder que, historicamente, explorou, expropriou e violentou as pessoas e famílias de Braço Forte? Que estratégias a Comunidade adotou nessa caminhada? Estas são algumas perguntas que balizaram o desenvolvimento da pesquisa que culminou na presente Obra.


			A vontade de aprofundar as discussões dentro do Poder Público Estadual, no âmbito da Mesa de Diálogo e Negociação, que contava com a participação de muitos antagonistas ligados aos interesses hegemônicos, motivou minha entrada no Programa de Pós-Graduação em Antropologia da UFMG, no qual apresento os desdobramentos de uma caminhada repleta de riscos e desafios, tendo como recorte a construção da identidade quilombola da Comunidade de Braço Forte, processo intrinsecamente ligado ao conflito socioambiental decorrente da instalação da UHE Itapebi. 


			A partir da problemática elencada, abordarei, inicialmente, no item 2, uma reflexão antropológica sobre o Estado, desenvolvimento e matriz energética, com destaque para a Hidrelétrica de Itapebi, sobre a Comunidade Quilombola de Braço Forte e sua relação com a UHE Itapebi, bem como sobre a atuação da Mesa de Diálogo do Estado de Minas Gerais, estratégia de resolução negociada de conflitos e violação de direitos. No item 3, abordarei a Comunidade de Braço Forte em seu processo de autoafirmação identitária e da luta pelo território, apresentando uma breve etnografia do grupo, seus marcadores diacríticos, a sua Certificação como Comunidade quilombola e desdobramentos. Por fim, na conclusão subscrevemos a discussão com o repúdio às injustiças imputadas historicamente contra os braço-fortenses e ressaltamos nossas considerações de respeito à Comunidade pela luta justa por seu território, que ainda está em andamento.


 


Notas



1	 Assessor do Gabinete do Secretário de Planejamento e Gestão do Governo do Estado de Minas Gerais; tratava da pauta dos Povos e Comunidades Tradicionais. 





					
2	 A Itapebi Geração de Energia, empresa da qual o Grupo Neoenergia detém 100% de participação, é responsável pela implantação e operação da Usina Hidrelétrica (UHE) de Itapebi, localizada no Rio Jequitinhonha, divisa dos estados da Bahia e de Minas Gerais. A UHE Itapebi tem a capacidade instalada de 462 MW e dispõe de três unidades geradoras de 150 MW, assegurando a geração total de 1,88 milhão MWh/ano de energia (fonte http://www.neoenergia.com). Irei tratar mais detidamente sobre a hidrelétrica a seguir.





					
3	 Como já exposto, a Hidrelétrica foi implantada em 1997 no município de Itapebi, com impacto direto sobre a cidade e moradores de Salto da Divisa.





					
4	 A Mesa de Diálogo e Negociação Permanente com Ocupações Urbanas e Rurais e outros grupos envolvidos em conflitos socioambientais e fundiários, foi instituída pelo DECRETO NE N° 203, de 1° de julho de 2015. Sua finalidade é a de “promover debates e negociações com o intuito de prevenir, mediar e solucionar, de forma justa e pacífica, os conflitos em matéria socioambiental e fundiária, mediante a participação dos setores da sociedade civil e do Governo diretamente envolvidos”. A Mesa de Diálogo e Negociação tem atuado em vários conflitos no Estado de Minas Gerais, entretanto, sua resolutividade é baixa e quando se resolve, o direito dos povos envolvidos é precarizado. É composta por representantes do Poder Executivo Estadual (...), representantes da sociedade civil organizada que atuam em conflitos socioambientais e fundiários urbanos e rurais e outras entidades indicadas por seus respectivos integrantes, nos termos do seu regimento interno (...), integrantes das ocupações, entidades e outras partes interessadas, inclusive os proprietários dos terrenos em situação de conflito, indicados também nos termos do regimento interno, que por sua experiência pessoal ou institucional, possam contribuir para o desenvolvimento dos trabalhos (DECRETO NE Nº 203/2015).





					
5	 Pecuarista, Senadora da República Federativa do Brasil pelo Partido Democrático Trabalhista – PDT, representando o Estado de Tocantins. (https://www25.senado.leg.br/web/senadores/senador/-/perfil/1249) 







			2 ESTADO, DESENVOLVIMENTO E MATRIZ ENERGÉTICA


 


			Pesquisar questões complexas como populações atingidas por barragens, povos que são expropriados de seus territórios tradicionais, crimes ambientais e uma série de retrocessos que vêm acontecendo no campo e no meio urbano, na atual conjuntura, implica na necessidade de refletir sobre a existência do Estado, tendo em vista que é ele a instância que legitima práticas e processos desenvolvimentistas. Através de uma leitura histórica, relativa à sua construção, é possível compreender que, para além de um entendimento monolítico, “O significado histórico e social do Estado não se situa unicamente no nível macro, tampouco somente no nível micro. Situa-se em todos os níveis em que pode ser identificada a implementação do processo estatizante” (REVEL, 2010, p. 443). 


			Para Foucault (2008), o Estado surge como uma lógica de regulação. Ele observa que “O Estado é, portanto, um esquema de inteligibilidade de todo um conjunto de instituições já estabelecidas, de todo um conjunto de realidades dadas” (FOUCAULT, 2008, p. 385). No Estado racional e detentor do monopólio da força:


			A ordem estatal torna-se assim um projeto “racional” da humanidade em torno do próprio destino terreno: o contrato social que assinala simbolicamente a passagem do Estado de natureza ao Estado civil, não é mais do que a tomada de consciência por parte do homem dos condicionamentos naturais a que está sujeita sua vida em sociedade e da capacidade de que dispõe para controlar, organizar, gerir e utilizar esses condicionamentos para sobrevivência e para seu crescente bem-estar. Mas desde o momento em que tudo isso pressupõe a instauração da ordem “politica” que visa a eliminação preventiva dos conflitos sociais, surge imediatamente o problema do lugar ocupado nessa estrutura pelos grupos sociais tradicionais e pelos grupos em vias de formação (camadas, classes) na sua pretensão de exercício de uma função de hegemonia sobre toda a Comunidade. A partir do sucesso diferente e dos vários graus de domínio que tiveram as velhas e novas forças sociais, surgiram as diferenças verificadas em diversos momentos históricos em torno do modo geral de organização das relações sociais, como variantes do mesmo modelo geral de Estado, detentor do monopólio da força legitima. (BOBBIO, MATTEUCCI & PASQUINO, 2010, p. 428)


			Fica inscrito que “Seria absurdo desconhecer a importância decisiva de uma realidade como a do Estado moderno. No entanto, a abordagem que permite a observação em várias escalas diferenciadas pode sugerir uma compreensão bem diferente” (REVEL, 2010, p. 441). 


			Partindo do pressuposto de análise através das escalas, temos uma melhor compreensão de leituras que compreendem que “O Estado-nação assenta a sua legitimidade na intensidade da sua presença significativa num corpo contínuo de território delimitado” (APPADURAI, 2004, p. 251). O Estado-Nação, segundo o referido autor:


			Opera policiando as fronteiras, produzindo povo (Balibar, 1991), construindo cidadãos, definindo capitais, monumentos, cidades, águas e solos e construindo os seus locais de memória e comemoração, como cemitérios e cenotáfios, mausoléus e museus. O Estado-nação leva a todo o seu território o projeto bizarramente contraditório de criar um espaço liso, contíguo e homogêneo de nacionalidade e simultaneamente um conjunto de lugares e espaços (prisões, quartéis, aeroportos, estações de rádio, repartições públicas, parques, paradas, vias processuais) calculados para criar distinções e divisões internas necessárias à cerimônia, vigilância, disciplina e mobilização do Estado. Estes são também os espaços e lugares que criam e perpetuam as distinções entre governantes e governados, criminosos e agentes da ordem, multidões e líderes, actores e observadores. (APPADURAI, 2004, p. 251)


			No Brasil, “O projeto de construção do Estado-Nação (...)não se refere a apenas governantes que tentam implementá-lo, mas também àqueles que lutam contra ele em espaços políticos legais estabelecidos” (O’DWYER, 2012, p. 79). A título de exemplo, podemos destacar a luta diuturna dos povos indígenas, quilombolas, geraizeiros, veredeiros, vazanteiros e tantos outros povos e comunidades tradicionais por seus territórios, dentro de um espaço minado por antagonistas, que é o Estado-nação. Outra situação de luta é a dos canastreiros, povo tradicional da Serra da Canastra, em Minas Gerais que, atualmente, sofre com as ameaças do avanço da mineração e da alteração da área de abrangência do Parque Nacional da Serra da Canastra, passando de 71 mil hectares para 200 mil hectares. Fatos que colocam em risco o território tradicional e o modo de vida dos mesmos. 


			É importante ressaltar que “Não se trata aqui, mais uma vez, de negar a importância maciça de um fenômeno sócio-histórico como o da afirmação do Estado, mas, ao contrário, de aprender a olhá-lo e a compreendê-lo de outra maneira” (REVEL,  0, p. 442).


			Refiro-me ao projeto desenvolvimentista com suas práticas nefastas de construção de barragens, de cultivo de monoculturas, de exploração minerária e de tantas outras formas de destruição, implicadas em um processo inexorável. Em contraposição a essas práticas na arena do Estado estão os Povos e Comunidades Tradicionais, Quilombolas, Indígenas, Movimentos Sociais, Pesquisadores(as), entre outros. Esses atores militam em prol da garantia dos territórios tradicionais e de tantas outras pautas que envolvem o direito constitucional e infraconstitucional conquistado, através de muitos embates políticos e ideológicos dentro das instâncias de decisão do Estado.


			Assim, o poder hegemônico não elimina ambiguidades nem homogeneíza, mas diferencia e classifica práticas, definindo junto ao projeto modernizador certas formas de “fazer história”, principalmente após a Constituinte de 1988, que segundo juristas, institui uma nova ordem jurídica diversa das anteriores e, com ela, inaugura um novo Estado no Brasil. (O’DWYER, 2012, p. 79)


			O desenvolvimento é entendido aqui como cerne de destruição, retrocesso e expropriação que vem se agravando dentro do projeto de Estado-nação brasileiro que “sob o manto de uma desenfreada modernização que quer se passar simultaneamente por avanço social, proliferam-se e banalizam-se inúmeras formas de violência” (VALÊNCIO & ZHOURI, 2012 p. 11). 


			A era do desenvolvimento é retratada por Sachs (1996) como uma ideologia que está declinando. Esse panorama de destruição e expropriação será, em grande medida, a guia do entendimento que tentaremos descrever, sobre a referida ideologia, nesses escritos. A seguinte proposta é elaborada pelo autor: 


			Propomos chamar a era do desenvolvimento de um período histórico particular que começou em 20 de janeiro de 1949, quando Harry S. Truman declarou, em seu discurso de posse, pela primeira vez, o Hemisfério Sul como “áreas subdesenvolvidas”. O rótulo colava e, subsequentemente, fornecia a base cognitiva tanto para o intervencionismo arrogante do norte quanto para a autocomiseração patética do sul. No entanto, o que nasce de uma só vez pode morrer em outra: a era do desenvolvimento está declinando porque suas quatro premissas fundamentais foram tornadas obsoletas pela história6. (SACHS, 1996, p. 5. Traduzi livremente)
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